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Ofício nº 283/2022




      Lima Duarte, 22 de agosto de 2022.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 05/2022, que “Altera a Resolução nº 01/2022 .”

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,
Venho  à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, acompanhado de Justificativa, o Projeto de Resolução anexo que visa alterar a Resolução nº 01/2022.
Sem mais para o momento, me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos e aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e consideração. 
Cordialmente, 
Josimar Oliveira Campos

Presidente

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2022
“Altera a Resolução nº 01/2022 .”
Nobres Edis,

A Resolução nº 01/2021 estabeleceu o Novo Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Após verificar a dinâmica necessária a desburocratização dos procedimentos do processo legislativo, constatei a necessidade de se alterar a inovação legislativa dada a tramitação dos processos nesta Casa, visando retirar a obrigatoriedade de votação Plenária da Redação Final das propostas aprovadas pelo Plenário, uma vez que facilitará e desburocratizará os serviços administrativos, bem como proporcionará maior agilidade ao processo.

Assim sendo, desta forma sucinta, estão expostas as razões que levaram ao encaminhamento do presente Projeto, para análise e votação desta Casa, esperando que os ilustres Edis o acolham, aprovando-o integralmente.
Josimar Oliveira Campos

Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2022
Altera a Resolução nº 01/2022.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, MG, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte resolução.

Art. 1º Revoga o art. 262 da Resolução nº 01/2022.

Art. 2º O art. 264 da Resolução nº 01/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 264. Quando se verificar inexatidão do texto após a elaboração e publicação da redação final, a Mesa Diretora procederá à respectiva correção, da qual dará conhecimento ao Plenário; se já houver enviado o autógrafo ao(a) Prefeito(a) e se o projeto já tiver submetido à sanção, deverá ser republicado o autógrafo e a respectiva sanção por incorreção. 

Art. 3º O caput do art. 265 da Resolução nº 01/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 265. Publicada a redação final, a proposição será encaminhada em autógrafos à sanção ou à promulgação, conforme o caso, no prazo máximo de 5 dias úteis.

Art. 4º O art. 271 da Resolução nº 01/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 271. Aprovado em segunda discussão e votação, o Projeto será enviado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para apresentar a redação final na forma estabelecida no art. 261 e seguintes.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 17 de agosto de 2022.

Josimar Oliveira Campos

Presidente
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